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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Proíbe as empresas do ramo de seguro de veículos automotores 
a utilizarem o endereço residencial do consumidor como fator de 
risco para efeito de cálculo e estipulação do valor do prêmio do 
seguro. 
 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 19/12/2007 
 


